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AÇÃO  DE  COBRANÇA – SERVIDOR  PÚBLICO
MUNICIPAL  APOSENTADO  DESDE  2007  –   AÇÃO
DISTRIBUÍDA EM 2015 – PEDIDO DE IMPLANTAÇÃO
DE PARCELA RELATIVA AO QUINQUÊNIO NÃO PAGO
– DIREITO NÃO NEGADO –  PRESCRIÇÃO DO FUNDO
DE DIREITO – PRAZO QUINQUENAL – DECRETO Nº.
20.910-32 – AFASTAMENTO –  SÚMULA 85 DO STJ –
REFORMA DO  DECISUM QUE  EXTINGUIU  O  FEITO
EM  VIRTUDE  DA  PRESCRIÇÃO  – RETORNO  DOS
AUTOS  AO  PRIMEIRO  GRAU  –  APLICAÇÃO  DO
ARTIGO 557, § 1º-A, DO CPC/1973 – PROVIMENTO DA
APELAÇÃO CÍVEL.

Nos termos da Súmula 85 do STJ, “nas relações jurídicas
de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como
devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito
reclamado,  a  prescrição  atinge  apenas  as  prestações
vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da
ação”.

A omissão do Ente Público quanto ao deferimento ou não
da  verba  remuneratória  objeto  da  ação  configura
ausência de negativa do direito reclamado.

Por  se  tratar  de  relação de trato  sucessivo,  já  que se
protrai no tempo mediante obrigação continuada de labor
remunerado, a prescrição só atingiu as parcelas relativas
ao  período  quinquenal  anterior  ao  ajuizamento  desta
ação  de  cobrança,  não  havendo  que  se  falar  em
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prescrição do fundo de direito.   

Estando o recurso em confronto com súmula de Tribunal
Superior (S85/STJ),  prescinde-se da remessa ao órgão
colegiado,  podendo  ser  aplicado  o  julgamento
monocrático de que trata o art. 557, §1º-A, do CPC/1973.

Vistos etc.  

Trata-se  de  Apelação Cível interposta  por  Severina  de  Aguiar
Pereira contra sentença prolatada pelo Juízo da 5ª Vara da Fazenda Pública da
Capital nos autos da Ação  de Cobrança,  a qual reconheceu a prescrição do
fundo do direito alegado, com base no art. 1º do Decreto nº 20.910/32.

Alega  o  recorrente,  em  suas  razões,  que  “embora  tenha  se
aposentado há mais de 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda, o direito
de  ação  da  apelante  não  foi  fulminado  pela  prescrição,  pois  se  trata  de
obrigação de trato sucessivo, isto é, parcelas de quinquênios” (fl. 31). 

Ao final, requer que seja dado provimento ao Apelo para reformar
a sentença e julgar procedente o pedido, na forma da exordial.

Contrarrazões  pelo  Município  de  Guarabira, pugnando  pela
manutenção da decisão.

A  douta  Procuradoria  de  Justiça,  fls.  47/53,  opinou  pelo
provimento do recurso. 

É o relatório.

DECIDO:

Inicialmente,  insta  esclarecer  que  ao  presente  caso  serão
aplicadas as disposições processuais inerentes ao diploma estabelecido na Lei
nº  5.869/73,  tendo em vista  que  os  atos  jurídicos  processuais  (sentença  e
Apelação  Cível)  tiveram  seus  efeitos  consumados  ainda  sob  a  égide  do
regramento anterior, mesmo que esta decisão seja proferida na vigência da Lei
nº  13.105/20151,  privilegiando  as  disposições  de  direito  intertemporal
estabelecidas em seu art. 14 e 1.046, bem como os axiomas constantes no art.
1º  da  nova  lei  processual,  art.  6º  da  LINDB  e  art.  5º,  inciso  XXXVI,  da
Constituição Federal. 

Na  sentença  recorrida, o magistrado a  quo,  reconheceu  a
prescrição do fundo do direito  alegado,  com base no art.  1º  do Decreto nº

1  O prazo de vacatio legis (art. 1.045 do CPC/2015) foi de um ano, sendo a lei publicada em 17/03/2015.  O termo
final do prazo contado em ano é dia 17/03/2016. Inclui-se o último dia do prazo na contagem por força do art. 8º, §
1º, da Lei Complementar nº. 95/98, que regula a elaboração, redação, alteração e consolidação das lei brasileiras.
Logo, a entraga em vigor se dá no dia subsequente ao fim do prazo de vacância, qual seja o dia 18/03/2016.
Nesse sentido o Enunciado Administrativo nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão administrativa do dia 2
de março de 2016.

                                                  Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti                                                   2



20.910/32.

Contudo, não deve prevalecer tal entendimento. 

Isso porque, o Apelado não chegou sequer a implantar a parcela
requerida  quando  o  Apelante  se  encontrava  em  atividade,  permanecendo
omisso  após  a  aposentação  do  servidor  em 2007.  Além disso,  não  houve
qualquer negativa do direito,  razão pela qual  a pretensão de  implantação –
inclusive, não contestada pelo Município – se renovou mês a mês, ou seja,
todas as vezes em que ocorreu o pagamento reputado pelo autor como “a
menor”, incidindo na hipótese o disposto no enunciado da Súmula 85 do STJ:

Súmula 85:  Nas relações jurídicas de trato sucessivo em
que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não
tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição
atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio
anterior à propositura da ação.   

Com efeito, por se tratar de relação de trato sucessivo, já que se
protrai  no  tempo  mediante  obrigação  continuada  de  labor  remunerado, a
prescrição só atingiu as parcelas relativas ao período quinquenal anterior ao
ajuizamento desta ação de cobrança, não havendo que se falar em prescrição
do fundo de direito.   

Afastada a tese que levou o Juízo primevo a extinguir  o feito,
ressalto que não há lugar  para a aplicação do art.  515, §3º,  do CPC/1973,
tendo em vista  que  a sentença foi  prolatada sem a conclusão da instrução
processual, de modo que julgar o mérito nesta instância configura cerceamento
de defesa e violação ao devido processo legal. 

Ressalte-se que, estando o recurso em confronto com súmula de
Tribunal  Superior  (S85/STJ),  prescinde-se da remessa do recurso ao órgão
colegiado, podendo ser aplicado o julgamento monocrático de que trata o art.
557,§1º-A, do CPC/1973.  

Por tais razões, aciono o dispositivo constante no art. 557, §1º-A,
do CPC, para  dar provimento ao apelo e determinar o retorno dos autos à
instância originária.

P. I.

João Pessoa, 20 de janeiro de 2017.

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
             RELATORA
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